
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 207/2025 - PROGEP (11.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 30 de abril de 2025.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO
, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, dePARNAÍBA - UFDPar

09 de fevereiro de 2023.
 
 
RESOLVE:
 
 

 Conceder Incentivo Funcional de Retribuição por Titulação, pelo título de Doutor, aoArt.1º
docente abaixo relacionado, da forma como segue:
 
 

NOME PROCESSO LOTAÇÃO/CURSO DATA

ALVARO JOSE RIBEIRO CALDAS 23855.002471
/2025-18

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 09/04
/2025

 
 
 

 Para fins de pagamento de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação, emArt. 2º
conformidade com o OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 2/2019/CGCAR ASSES/CGCAR/DESEN/SGP
/SEDGG-ME, de 18/06/2019, o termo inicial de pagamento das gratificações por titulação se
dará a partir da data de apresentação do requerimento protocolados via SIPAC - Sistema
Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos da UFDPar, indicada no quadro acima.
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